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PODER JUDICIÁRIO J'QUTvo 
JUSTICA DO TRABALHO 	 - 

3 REGIÃO 	 AIX&J- 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

648  / 82 

RECLAMANTE: DIVINO GESON 	PARIA 
	 TRAMITAÇÃO 

Endereço Pça José do Ptrocinio - ANICUNS 
	

04/O5/82as 12:35 hs 

GOIÁS 

ADVOGADO: DR. ENI CABRAL 
Endereço 1w Arhanguera n 2  3.712 - Edf. Pai 

cio do Com., 10 2  andar,s/1005 - C 
N es t a 

/2j-' 

Intro t"fc -c 

RECLAMADO: OSEG-O - ORG. DE SAÚDE DO ES. DE 
Endereço GO IÁS 

1w. ArianUuera ri2  5.195 -Caiapinas 

ADVOGADO: 
Nas ta 

Endereço 

OBJETO 	
S1.rios rei; idas 

AUTUAÇÃO 

Aos 	.onze . dias do mês demaç. ................. 

do ano de mil novecentos e OLtoflta d.dOl.5 ,  na Secretaria 

da .. ..... Junta de Conciliação e Julgmento de Goiana 

autuo a reclamação que segue, com 	 - - documentos. 

Eu, 	...................................................... pJ Diretor da Secretaria, 

assin esteJ termo. 
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SINDICATO DOS MÉDICOS NO ESTADO DE GOIÁS 

Excelent{ssinio Senhor 
Doutor Juiz Presidente da

- 
 Junta de Conciliação e Ju1qmento de 

Goinia.  

DIST. 3P 
	 JUCTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIÇÃO 

RECEBIDO EM 

3. DI8TIUUIÇÂ0 

ri 
DIVINO GERSON DE FARIA 1  hrasileiro,casadoi 

medico,residente e domiciliado a oraca Jose do atrocinio,Ánicuns—Go. 
• 	 A 

vem, respeitosamente ate a presença de Vossa Excelencia, atraves de seu 
procurador oue a esta subscreve, mandato junto, estabelecido nrnfissio-
nalmente a avenida Anhanoucra n 93.712,Ed.Palcio do Comrcio, 1 02 andar, 
sala 1.005,centro, nestaCanita 1 , onde receberá as comunicaç5es 	de 
estilo, paraoferecer RECLAMAÇÃO T R A B A L H 1 S T A em 
desfavor da ORGANIZAÇÂO DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS - OSEGO - sediada 
avenida Anhanquera n5.195,Campinas,nesta Capital, frente 	aos 
euintes fatos e fundamentos : 

0 
1.— DOS FATOS : 

1.1.— O Reclamante foi contratado nela 
Rec 1 aIada, em 06.abril.1977,para traba 1 har na função de rrdico (contrato' 
de tra 1ba 1 ho anexo—doc.Ol). Tendo sido lotado,na mesma cata, na Unidade 
de Satde de NAZARÁRIO, através da Fortaria n 2480/77 (doc.02 anexo); 

1.2.— Desde sua admissão ate a oresente 
data, o Reclamante sempre prestou serviços na U.S.de Nazrio, fa 1 tando 
menos de trinta dias para completar cinco(05) anos de serviços ININTER -
RUPTOS, na referida Unidade, distante aproximadamente 20Km. de Anicuns, 
onde reside; 

1.3.— Desde 12.janeiro.1976 o 
inteqra,corn outros s6cios, a 1tCASA DE SAÚDE SANTA LUZIA LTDA. 

Av. Portugal, 2653 (Sede Provisória) - Setor Oeste - Fone: 251-1220 - 74.000 - Goiânia - Goiás 

Reclarrante 
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SINDICATO DOS MËDICOS NO ESTADO DE GOIÃ 

un d9s ne 1 horcs hos..itais de nicuns, onde, trftn, exerce sua orofisso 
re•ico, qozaano ft larqo conceito social,pol{tico e profission1 
naue 1 a Comunidade (oc,03 anexo); 

1.4.- erce 	cpcirae e trh 1 ho e 
(e sua dedicação aos nienos favorecidos, o Rec1rnnte está sendo 1er- 
ro como pessoa com amp1s coniçes de se elecer Frefeito unicin? 1 	e 
J)flCLJfl 	pelo artido de oncsiço; 

1.5.- To loro esses fatos cera 	ao 
conheciorto o ex-8ecretrir 	a Sae e urintencrte 	CSEGL,er exerc{cio, 

Dr.Glooveu Uourdo de izeveo, ja afastado danLea Secreta- 
ria, onde perequiu diversos funcionarins nor razões po 1 i 4,icas 9 uitas 
das cuais, inc7sive,transferncias punitias, foram canceladas nea 

• 

	

	Justiça do Trabalho desta Gapital(sentença anexa-doc.04), repetiu as 
riedidas punitivas, ac:ora, atraves da portaria n0077/82, transferindo 
o Heclauantc, 	por imperiosa necessidade de serviço" da unidade 
Sanitria de Nazrio para o Projeto de Alto Para{so (doc.05 anexo); 

1.0.— Transferencia esta, de indo 1 e num-
tive e profuncaentepejudicial  ao obreiro, quer por imp1icar na mn 
ça de seu dõiici lia, afastar b-o,juntarenTe com seus familiares da cida-
de onde trabalhari,estudam o viver ha rai de. cinco cidade esta ue ofere 

- 	• 	 r 	 i'' 	 r ce boas conílçoes de via, quer por n- 
	 i eo oTerscer, o rrojoto alto arai- 

so", ainda, nenhuna coniço de vida social, pois cri fase de inn 1 ar.t2ço 
diaz-se de passaccm,uestionada perante a Justiça uoiium, p e ! a  forra 
arLitrara corno ee fez as descprooriaçaes e toLda de 	se a renprti- 
va rea do mesmo, local onde no se faz necessria,aina, a presença e 
mdicos,frente 	ausrcia de Fostos de Atendiento ou Hosnifal, 	do 
fato de sstar oprojeto mencionado,sendo itp lentado nas nroxiii -!adcs de 
Alto Faraiso,cia•dc a servida de redicos e hosei tais de forra suficien-
te. ara o ex-secretario da saudo, o Frojta Alto Paraisa transformou-se 
na "Siberia" Goiana, local para onde transferia todos os funcionrios ti  

indesejaveis aos sous,interesses politicos, com prejuios incoaveis 
aos interesses comunitarios.Fe1izïente,ontem, tomou posse um novo Secre- 
tric,Lr.ruE1 ISI, em cueri sto denositadas as eperanas 	ucio- 
narios ra dLGU, no sentido  de aue havora un basta ao artTltrlO,aco2hl das 
as disooições leciais e resneitado o direito adruirido, voltn* a 

a 1et3 e paz io piilitc sela rurori-'a sua ro 1 vant2 
tarefa social; 

1.7.- 	o consta de a ludia 'artaria n 
77/82, os motivos nuo detrinaram a aleuaço da imperiosa necessidade 
de serviço. .o contrario, eere de razes nOlifiCGS reprovaveis, de 
Índole punitiva; no mencionando,seucr, a duração de aludida transfer ,  
cia; 

Av. Portugal, 2653 (Sede Provisória) - Setor Oeste - Fone: 251-1220 -74.000 - Goiânia - Goiás 



SINDICATO DOS MEDICOS NO ESTADO DE GOIÁS 

l. r . .— para a1e m ra,  1nc:evi 	trFri 
cia, a emprooadora,ora ecaiada, 
sa1rios o Reciarante, relativo 
no total de X84.000,OO(oitenta 
cheue de novcrro_doc,O6;'/ 

reteve, ta. em, i ri»evi damerite )  os 
aos meses de DEZ&L/i e JEIO/82 
e ruatro mi1 cruzeiros); (contra- 

II.DO  DIREITO : 

Consoli:aço d05  Leis do Trab 
lho, repelo a transferencia de empreqados, roceendo—a como una exce- 

o e,cuando ocorrer,esti°ula vantcncns financeiras ao ohroiro, no 
1 	.1. 	1 	 1 	r 	A 	• 	, 

aniiino ocorrer lransterencias e inoJe punitiva. 
Ci artio 4E9 da GLT., veda ao ernreoa-

cor Lranser1r o euiprc ao,seii sua 0nurcia, exceto ruanda decorra de 
uma real necessidade de serviço, .no ocorrente e nem provada suficien-
temente oe 1 a empreqa ora rec lanada. 

Á doutrina é pacifica em tal sentido, 
inclusive, no sentido de beneficiar o bbreiro, com a intransferihi 1 id2 
de, nos casos,conio o presente, en rue no trato inicial consta e c 1 ausu 
la de transferrcia, mas rue se revoga ao lonro dos anos, fronte ao 
desuso,a 1 i2s, o 1ec1a'c te nuflca foi transferido. -or outro 
presume—se abusiva a trans erncia, desacamnanhada da comnrovaco da 

re11 necessidade do serviço. 
A sru1a n43 do Tribunal uperior 	do 

Traha 1 ho, espanca oualrluer duvida : 

TRANSFERENCIA DE EFREGADU. 
Presume—se abusiva a transferencia de pue trata o § 12 
do artiqo 469 da CLT, sem comprovação da necessidade do 
serviço. 

Em casos oue tais, admite a Leislaço 
Ltrira,inciusie,a cocesso da medida caute1ar,consoono 2rtirn 
76 da CLT.,corinado oorr o ari10 733 e sequintes qJ  t»ino de droces 
so Civil, concedendo—se ao heclarante, 1 irninarnente, a susnenso ou 
cancelaento nrovisorio da transferercia,ate ju 1 aaento final do caso, 
para rue novos prejuizos nio recaia sohrc o obrei ro,cotro,por exero!o, 
a caracterizaço de abandono de serviço. 

rrente ao exposto, com os documentos jpc1 
sos, reauer 

a.— Digne—se Vossa Excelncia em conceder,"initio litis 
preventivarente,ao Reclanante,ate deciso final do nrocesso,medida 
liminar visando tornar sem efeito a transferencia determinada pe1a 
ortaria nO377/82: 

Av. Portugal, 2653 (Sede Provisória) - Setor Oeste - Fone: 251-1220 - 74.000 - Goiânia - Goiás 



5 
SINDICATO DOS MEDICaS NO ESTADO DE GOIÂ 

Seja deterinada a Notificação da Recliada nara os 
ternos da presente ecianatria, sob pena de confissão e revelia; 

Seja,finalmenfe, julqada procedente a presente 
íeclanaçn Irabahista, condenando—se a Reclariada ao paoanento das 
sa1rios indevidamente retidos,acrescidos de juros e boreço moetria 
no importe de 84.01J',00, e, CANCELADA em definitivo a transferencia 
doeclar'ante,deterinada nela portaria aludida,rnanendo—se o Relaman/ 
te no cumprimento do respectivo contrato de trabalho,no local onde 
sempre trahaihou,desde sua lotao. pede—se ainda, a condenaço d 
Reclamada ao paqaento de honorarios advocaticios,cm beneficio do 
sindicato da cateooria medica,ale ds custas processtais. 

Termos em que,com os documentos inclusos e 
protestando por todos os meios de prova admitidos em direito, e dando 
a presente o va 1 or de C484.30`0,03, 

spera deferimento. 

Goi&iia,lO de mço de i-.982 

For procuraçao. 

Av. Portugal, 2653 (Sede Provisória) - Setor Oeste - Fone: 251-1220 - 74.000 - Goiânia - Goiás 
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ADVOGADO 

Avenida Anliangoera n. 3712 - Sala 1005 
Ed. Palácio do Comércio - Fone: 224.0790 

CEP 74.000 - Goiânia - Goiás 

PROCURAÇÃO 

1_NOME: Divino Gerson de Farj 
ENDEREÇO E DOMICÍLIO Praça José do Patrocinio - 

Anicuns - Go. 
o QUALIFICAÇÃO 

o NACIONALIDADE ESTADO CIVIL P R 0 Fis 5 Ao CPF ou CGC 

irnsi leira casado 	mffc 

Eni 	Cabral 	- OAB-GO N. 3269 
 rrcJ 

00 3 

QUALIFICAÇAO 

, NACIONALIDADE ESTADO CiVIL 	PROHSSÂO 	 C P P Do 

Casado 056892871/72 Brasileira 
L2) 

Advogado 
  

Ik 

Para, no foro em geral, isolada ou conjuntamente, 
praticarem todos os atos que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive os da ressalva 
do art. 38 do Código de Processo Civil, podendo pois, 
transigir e representar o Outorgante em audiôncia de 
Conciliação, nos termos do artigo 448 do CPC, desistir, 
receber, dar quitação, além de requerer falência, 
concurso de credores, adjudicação, inventário parti-
lha, prestar compromisso de inventariante e as declara-
ções de direito e mais, substabelecer com ou sem reser-
va de iguais poderes e especaalmente para nronor Recla 
maço Trabalhista e desfavor da Oroanizaç5o de Sau 
de do Estado de Golas '0EGÜ' 

(s) fir 

Nq 	
09 de março 	de 19 82. 

/ 
, 

1 



/0 

D 

Por osto inscilJnYYc 	cc Contrato inciividuui1 de tra- 

balho,de um lado a O 	JIÇC 	4Z 	D 	 ÇS.OSEQQ4C(' 11  sede 	. 

rua 85 n 	400 — 	 et'jr 	 Cajitai ? cepresefltatla,fleace ato,pelc 

seu Superintendente 	DR. flENBIQ,UE L 1ANST0NL , • , • , • , , 
• 	 ,doravonte de sn 

do 	MPREGAD., e ,do outro la4o 	DIVINO GERSON 	 , • • ,,, , ., 	
braeiiei- 

o(a),com 28 	anos de idade, 	 øontaiit ng 17 	Centro- 

Ânicuhs_O0.,,POrtador da Crteira Prcf1ss:LorL1 n-' 37227 S2i3 154v 	,doravante 	/ 
designado ELTREG&DO,fica justo o oontrctacio c' 

CLLLT$TTM P 	ETA 	O 	LtbG.[cDGL-usEdO das atribuí 

çes que lhe confere a letra 	h/ aio 	lf 	cio RogJnccio da OSEGO,aprav 

do pelo Decreto n a  309,d0 i3.Oi,T.c 	cç 	or :at' 	do trabalho coni 

DIVINO GEBSON DE FÂRIÁ.,.,.,.., 	 n:o111r a fun.; de. 	dico, nve1' 

'u.6", refernoia base, com 1otaço na Unidade à  ser indicada. 
CLJEL LJÏ 	O Ei]PREGADC 	obriga—se a pagar / 

ao EIMPREGADO mensalmente e o: - and C'r'rr a 	inci.i dc 	o contrato,ComO re—' 

tribuiço aos seus Se T1O5O 	 ° 	sete mil, quatrocentos e dez cruzeiros 
Cc 	74i0,00 	

cn'oendidaarOm12flera- 

o repoueo re.noradcoorrOflciO a ciccs 	..o;c 	c.oLo 	. conta cia Verba 
d 	 rm ço 

do ctiiii oi'.;o.cnto,conformo empenho n 

,no 	lor do 

CjÁU$Uï\ 	CT1t. - O : osonte termo de contrato co 

moçart a vigorar a parti" dc  

CjITL. 	 O híro de trabalho do ENPR- 

DOserdo 

vinte o 
tros(23) horas semanais. 

-, !L ~EWLDOR fica asscgurado,rios 

termos do art. 462,da Co-oiLaço dc 	To.c cio 	aba1ho,oS seguintes doscon—' 

toes 
- o 	P.°  

• 	ffJ b - os, ro 	tactcs Cc aciiantamontos 

o - os co:2oSjcfldOr :S aos danos causados polo EM—' 

PREGADO por dolo,irnpr dnc:a,im 	oa ou nc ii3ncia, 

OBS: Contrato do trabalho feito ccc h:o 	Lopacho 	580/77 	,de.  0803 

Excolentissirno Son.or Covorn3.r0 Co Es 	ooxarado no Processo / 
1977.1.9. ,do 

nQ 

é 

grm. 

00 ) -50 ein Fïcha 
ri( 	trF.f. 

- 	 -1 
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CILIJSTJIA 	- Fica assegurado a ambas as partes cri; igual 
d.ade do condiç6os,a faeu.ldado do rosciso desta contrato,om qualquer tempo,com 
direito a aviso prvio. 

CLTJSUIL SËTINA - Todavia,configurando-se a hipotoso do pror 
rogaçao tcita ou expressa das condJ.ços aqui ostipu.ladas,o presente contrato /7 
individual do trabalho passara a regular-se pelas norus relativas aos contratos 
individuais do trabalho por prazo indotorrriinado,conformc preceitua o artigo 481, 
da Consolidaçao das Leis (10 Trabalho s a par a  ainda da logiclaço trabalhista no 
consolidada, concernente a espdcia. 

CIL1JSrnL OITiVA - O E REGADO co cornprorto a cumprir bom o 
fielmente as norns estabelecidas no Regulamento do EiREGtLDd.o que tom pleno 
conhecimonto,alm das disposiços deste instrunonto,00rçando-se por adap-' 
se para sota bom dosompcnho,bom como se comproraoto,aind.a,a acoitar sua tranrrío-/ 
rncia para qualquer localidade ondo exista serviço do E]'1PREGADOR,ficando e-// 
prossanionto acordado que o riso cunrimcnto desta cl6usula sujeita--a o EREGtDO 
as diposi96os do artigo 482,lotras "b o th,da Conso1idaço das Leis do 'fr./ 
balho. 

E por estarem assim acordados,assinam o presente em '6s(03) 
vias de igual toor,perante as testemunhas prosontos,renunciandoa qualquer foro 
para adotarem o da Cariara do Goinia,om caso do qualquer dúvida. 

Goinia, 06 4bXil de 1977 

1.kt(.LiUJWUkt 

-' 

- 

ENPREGILDO 

Testemunhas: 

grin. 

19 
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ESTADO DE GOIÁS 

3 

PORTARIA 	N.° ........... 4 	... / 77 

O SUPERINTENDENTE DA ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS, 
usando de suas atribuições legais e tendo em "ista o que consta do despacho 

governmonta1 nQ 580/77 do 03,77 

RESOLVE: 

Lotar na U 0 i do Nazrio o servidor 

recm—contratado Mcdico, deeendo prestar ' 

serviços em regime de 23 horeo sorianaje (z loras dírias). 

Esta Portrja be Má vigncia a partir 

de 11.4,77 

CUMPRA-SE, dando-se ciência. 

Is * 
GABINETE DA SUPERINTENDËNCIA DA ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE 

DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 

Dr0 HonruoI0angtone 

OUPERINTENDENTE 
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CONTRATO SOCIAL -~ 

/ '-•;' 
.;3 

SOCIEDAJE 	OR JOTS DE RESPONS 	iI1ADE 

.. 

•- 

ITMITMÁ 

C:\ 	A DE SAUDE SANTA LUZ IA LTDA 
J 	C' 

\- vioGFRSON DF FARIA, brasil e rr, 
solteiro, medico, residente e dom:c 

 - 
liado 	Travessa do Rosrio n 9  3 
cuns (GO) , natural da cidade de 	Ani- 
Cuns (CO), nascido aos 30 de Julho d 
1948 s  portador da Carteira de Ident.- 
dade de n 9  142.769, expedida pela Se- 

. 

cretarja da Segurança PÇblica do Lsti 
do de Gois, em 27 de Dezembro 	c 
1967, LOIJRIVAI, BUENO DE SO[JZA, hras- 

loiro, casado, mdico, residente e 
miciliado i Travessa do Rosrjo n 9  
Anju5 (GO) , natural da cidade de A 
cuns (GO) , nascido aos 09 de Agosto 

1946, portador da Carteira de Ident' 
 

dad'e de n 9  119.932, expedida pela Se- 

cretaria da Segurança Ph1ica do Es a 

do dc Gois em 30 de Setembro de 19G6, 
e ADJiEM\R PEREIRfi, DE ANDRADE, braslej 

ro, solteiro, mdico, residente e do- 

miciliado em Aflicuns(CO), 	Rua 3enji 
mim Constant n 9  13, natural da Cidac. 

de Marrija (SP), nascido aos 05 de J.. 

nho de 1941, portador da Carteira u' 

Tdentjdac]e de n 9  59.032, expedida pe 
la Secretaria cia Segurança Publica do 

Estado de GOIS em 14 de •Juiho Jel, 

constituem por meio deste instrujr.e 
particular de CONTRATO SOCIAL urna SO-
CIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILJp 

DELIMITADA, de acordo com as c111su- 

las seguintes 

PRIMEIRA 

A Sociedade que o'a se constitue, se- 

Continua... 

......................... 	 ••••• 	 • 
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continuaçio... 

r representada pela razão Social de "CASA DE SAUDE SANTA LUZIA 

LTDA", e terg como domic1io Comercial 	Travessa do Rosrjo 	n 9 3- 
Centro, Anicuns(GO), 

SEGUNDA: 

A Sociedade terg como denominação do 
Estabelecimento "CASA DE SAUDE SANTA LUZIA". 

TERCEIRA: 

O objetivo da Sorieddp sr 

tncia Mdica em Geral. 

\ I\i 
ftCapit 	Social ser de Cr$ 150.000,00 

(Cento e Cinquenta Mil Cruze:iros), dividido em 150-(Cento e Cinquenta)-quotas de 

Cr$.1.000,00-(Hum Mii Cruzeiros)-cada. 

QUINTA: 

-- 	 Ô s5cio DIVINO GERSON DE FARIA, subscreve e 

realiza nesta data 50-(Cinquenta)-(Iuotas de Cr$1.000,00-(H Mil Cruzeiros) ca- 

da, perfazendo um total de Cr$50.000,00-ÇCinquenta Mil Cruzeiros), o s6ciãLOU- 

RWL BNO DE SOUZA, subscreve e realiza nesta data 50-(Cïnquenta)-quotas, de 

'\ 	Cr$1.000,00-(F 	Mil Cmzeims)-cada, perfazendo um total de Cr$50.000,00-(Cin- 
j quenta Mil Cruzeiros)-, e o s6cio ADF-fEMAR PEREIRA DE ANDRADE; subscreve e reali 

za nesta date 50-(Cinquenta)-quotas de Cr$1.000,00-(I1um Mil Cruzeiros)-cada,per 

fazendo uni ta1 de Cr$50.000,00-(Cinquenta Mil Cruzeiros)-. 

/ 	 SEXTA: 

A integralizaço do Capital Social, ora 
constituido, será integralizado nesta data, totalmente eia moeda corrente do Pa-
is. 

SfTIMA: 

A adrninistraçío da Sociedade, ser exercida 
por todos os scios, com funções definidas podendo trocarem entre si,  as atribur 
ç6es sem qualquer documento por escrito. 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO: "ADIIU1AR PEREIRA DE ANDRADE" 
- DIRETOR FINANCEIRO, 	: "DIVINO GERSON DE FARIA" 	. 
- DIRETOR CLrNICO 	: 'LOURIVAL BUENO DE SOUZjV' 

continui 

* 
- 
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2) 

cont i nuaÇaO. 

TAVA: 
o foro desta lica eleito desde ja, 

será indeterminad0. 

e o praZO 
de duração da Sociedade,  

DCIMA: 	 - 

O ifliClO das atividades, 
dar-se-an° , 

dia 01 	
1976. 

DCIMA_PRh1R ------ 	-- 
- 	A cessãO e transfereflC 
	de quotas, 

somente ser permitido com o plenO consentimento de todos os 
S&jOS, 

e em caso de faleCime1t0 de um dos s6ci s, a Sociedade não 
se dis 

o  

so1ver de conformidade com 	
LegiSlaÇao cm vigor. 

DCIMA_SE(;UNDA: 

A responsabilidade dos s6ciOS e li-

mitado 	
importflcia total do Capital Social. 

DClMATEP IRA: 

Os s6cios terão direito a uma reti-

rada men5 não podendo ultrapassar ao limite permitido pelo Im 

posto de Rea, conta essa que ser levada a conta de Despesas G 

'II, raiS. 

DURTA: 

Todos OS s6cios poderão assinar pe 

la firma conjuntamente ou isoladamente aos neg6 
CiOS pertinentes 

m o uso em endSS05, avais, fianças, abC 

Sociedade. Vedado por  
nos ou quaisquer atos de favores a terceiros. 

DtcIMA_gj!SIA: 
Os casos omissOS no presente conti 

to, poderão ser resolvidos dc conformidade com a Lei que regula 

e e ana
logia, desde que haja -. pie' 

matria, bem como pelô costum  

/ 

ç ç 

li 
04 

	 \\ 

\ 

o 

Co 

marca, 

D r. LOURIVAL  BUENO DE SOU7 

tar seu 

NONA: 
A direção tcniCa ficara a cargo do  

bem asSiffl 
todos annCi0S devera COflS 

coflti1Ua...  

- 	
.- 	

-. 	 ------ 

	
¶V1 	I1 	Iltf! 
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1 

COfltlflUaÇaO... 

consentimento de todos os scios. 

E por estarem assim, de acordo com o 
presente contrato, que depois de lido e achado conforme, vai assi-
nado e aprovado por todos os s5cios, diante de duas testemunhas: 

Go1nia(9), 02 de Dezembro de 1975 

-- 
DJVINO GFRSONDE FARIA 

- 	 -; 

o 
- LOIJRVÁJ BUFNd DE SOUZA - 

) \ 

- ADHEMAR PERIRÁ DE ANDRADE- 
• 	- 

• 
"- ASSINATURA COMERCIAL POR qUEM DE DIREITO-' 

7 

- CASA DE SAÚDE SANTA LUZIA LTDA  

DIVINO G RÕ 	F DE 	RIA- 
- CASA DE SAÚDE SANTA LUZIA LTDA " 

- LR/iIVA r'bN D SUZA- 
- CASA DE SAÚDE SANTA LUZIA LTDA  

• 	 -ADHEMAR PERE,IRA D AN1MADE- 
• 	 4 

TESTEMUNHA: 

la. 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

I JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 	Coinia 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n'? 1 	a. JCJ2OS/9 /j. 

Aos 19 dias do ms det1drO 	do ano de 1.9 Si 
s12,01 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

de 	 CoIcina 	 , sob a Presidncía do MM. Juiz do Trabalho, 
e 1 -rr 	rlr 	ii't ,-- n • 	1)r. LI\ au 	u rLn 	O U 1 	 , presentes 

os srs. DANIEL VIANA 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e EXPEDITO DC1.INCOS 	ZUA 

Vogal representante dos empregados, para INST[!ÇIC E Jt!LCA?[NTC da rec1amaço 

ajui'zada por Ar 1 A NS 	AB05A E AtITEL 1 NA flEflENTE DE CLI "E 1 r. 
contra 	PGAN IZAÇO I) SAÚDE DO 	TADC D E 	liS - 0EC0 

rolativa a aviso. etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiSncia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

aprioadas as partes, 	at;o n c s 

A ooj u i r, 	 ido o r o 	a a ju 	ano. n Lo, Fo i 

pe 1 a Junt a p ra? r i do a soj no o doo 

T ra n  Fe r oo1 c ia. A 	 lona n('ces; idada do ncrvço, 

ira j ust i 	car a 	ra ri:; L. ron c ia (k crí) prc'9 aJo, da vo 

ser provada po 1 o 	prc jaJor . O deSUSO p o r vr i(J d 

nos, da clausul o coitt:rotual dc transícribi 1 idade 

acGL)a rcvoE]ando-a e LncnJo o :ripre'jodo intrannFc 

q 
r ve 1 

Vistos etc. 

rar ia 1 ns 3ar1) oso e Aint'.I i na Prudenl e de SI i 

separadamente, reclamam contra a ora:I:açao de ode do EsLa-

do de Cols-OSLC preto ndc udo o canoa 1 ame nt o de t raris Fe roric as 

IUC 1 he Foram i posta5; . Para t auto o 1 jan 	os re Fto r idas trino Fe 

ias croni 	t:ijajr;, ahusivac : 	r°n: 	odoIo punil iva. 

ConLo starrJ( ao aÇOL ., 	ri:: ii a rc 1 r::idj 	ii 

ra i 15 	rY 110 1O o O o of'r r:lil , o 	r o 	 a lo 	'o 	V 	 ' - 

re.n previ staa neo rLspcc 	o:; -rir,t 	 rabo lia. 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

	
FI. 02 
	 e 

Os processos de nos. 20S e 209 íorom onexLldos 

para unidade de julgamento (FI. 6). 

Produ i u-se provo doctn' n ol 

F i n,i i e oro  

As propostos Jn cone 1 i oçco forom frustrodoe' 

Fis. 13, 45 	66). 

Tudo v 1 sto e e 	1 

A 	ro :is F r 	o por ;.p r oso t CO 5 	(1 Ode 	do 

serviço rojro 	, Lol 'ireuueL ricio, deve ser 

no r\te provodo . 	oo tondo o rol rdo cc dos incur.tb do do onue' 

de eso p rovo, ou e i vos Foron o t ro ti e [ r tie i as (Smu 1 o n 43 

do C. TCT). 

Por outro lodo, con Forme oport unamenLo demo n; 

trct o arestro transcrito p  los 	 às FI s. 29 e 63 " 

no utilizaço da clusula de tronsFerncia, ainda que estiptt 

lada no trato inicial, aps prolonpodo lopso de tempo, durou-

te o qual o contrato de trahol ho so F reu  sucessivos niodi fic0 

çe s, acarreta suo rcvogaço pelo desuso, consol i dondo-sc um 

Favor do empregado os normos oro is d0 lei, que pre veern a i n-

t ro nsfe r i h i 1 i dodo como regra e so com o e ceço o trans Fere o - 

cio." Com eFeito, o prime iro reclomnt 	nuilco Fç)i trot;FeriJ 

ror,i ortt ra C 1 dO dO  

1 73 ( f 1 . 5 ), no 	tendo o e 	t'o ti e Fc re nu ee 	o non Hriç O (1' 

doo i e í 1 i o o con d3o d monte r 	a e 1w, k , 1 o de orno  

de, Tem-se, porto nto, como i 1 c itas os rrrere: i05 

dos. 

Isto posto, 	resolve o 1 	JCJ. 	de 	Coi3nio, por 

rno i or i o, 	vc nc i do 	o 	\'ogü 1 	ro pro se nt otite doe 	E npre gdoí 	s, j u 1 - 

gor procedentes os pedidos de Eis. 	/3 e 32/33 poro caneHor' 

os t rarisfcr nc i os e 	onter os re e 1 ornou e 5, 	no 	cuntpr i nento do e 

ro 	etJ.vas contratoA de t rola l lio, 	tio o 	JOL) 	t. 	1 

A um. 	o 	p 	1 o 	r • 	te 1 1 : 	r t 	d0 	A 	1 	. Ad, 

1 •() 	- 
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p. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 	ri . og 

cal culadas soLrc o valor dc Cr40.000,00. 

Por Força do i)ec-1 i n 779/69, subam os au - 

tos ao E9ry io TÍT, aps csotado o prazo para recurso vol un-

tarjo. 

Fei a prescrite. 

* 

Intimem-se. 

nada mais. E, para constar, 	datiIora - 

 

TI 

7 

( 	

1 

/j 

O 
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PORTARIA N.°99)7 / 82. 

O SUPERINTENDENTE DA ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS, 
usando de suas atribuições legais e de ordem do Senhor Superintenden, 

RESOLVE: 

1 - IcftFerir, por imperiosa necessjd 
de de serviço, 	

de 
afso, o s e r v i d o r D I.V

Mdico, devendo 
prestar serviços em regime de 24 horas sernanais; 

1 1 - Det;cr m j riar o prdzo d 	1 O(dez) dias, 
• 	

flacjflci pelo interessado, do inteiro teor desta 	Por 
tarja, para que o mesmo assuma suas Funçes junto ao Projeto 	de 
Alto Parafso. 

Esta Portaria tem vigncia a partir da 
presente data 

CUMPRA-SE, dando-se Ciência. 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCI' DA ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE 
DO ESTADO DE GOIÁS, em 	nia/dejrodei 982. 

Dr. CLODOVEU DdURADO DE AZEVEDO 
SUPERINTENDENtE EM EXERCÍCIO 

lSS/rcs. 
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SINDICATO DOS MËDICOS NO ESTADO DE GOlA 
/ 

SISTEMA DE PAGAMENTO 
DEMONS.TRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO  

NOME DO ÓRGÁO 	
DEP. 	MUNIC. 	UND, 	NUM EMSSAO 	NUM FICEIA 

L 	 FfLTA 	í: LIL. oATAL - 

L : 

9i.i. cs 

UaC2doct.>t, nuneraü 
(h 

	

d3 3oaaqia. 	 - 

0 	 . 	. 

4 	 . 	 ..' 

Av. Portugal 2653(SedeProv,s6ria) SetorOeste Fone 251 122Y 74000 Gotartia Goias 
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- 	 SEIO( a DIS'TPJI3UIÇO 

CRTIDO 

certifico 3 dou f5 qua contm a rre sente acto re cla- 
t6ria: 

T9 e laudas: 

Instrnto r3 "rocuraeo: ' 

"olhas -b riocu'ntos i rs)s: í 

rrnIM ainr'a mi, sta 'gata, foi a 
rj strihuf 1a ara r_/Junta 'e ro?dljar.o e Ji1rnnto e 'oinj, 
b O fl0 	(.2 i 	/ 	,oD'forr-e 7'ta 1avraa no livro e t strtiu- 

çon9 C 

rtii 	tarri 	'e 	na'. a 

	

- /4-Ct-t() 	 ('e 	a  
zaço Ia au-9incia inaurniral, tenRo o irtiresfwo fica'o 

Gcitnja,  

	

ce 	or 	str$iaeo r'e 'eito ' aao 

Jur'i ci ai r 

----.-  E 

I4AR 82  

fil 
Gotanta  

oyIoa 
OW1VVL1 oa iVOIOl TMflflILL 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Ccini 

NOTIFICAÇÃO N9 
(_• 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à 

às 12:35__ doze_e_t - in _r_circo 
horas do dia__________ (_________________ ) do ms de____________________ —Ç _ - 	 EalO-_ 
para audiência relativa à reclamação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi- 

ncia importará o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiáncia deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepOs 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

de __de 19 

- 

	

1 9  JOJ AUB: 04. 05.82 	 1620/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA 

	

DO SEED 	 648/82 

- 	 DESTINATAR(.  

O1G. DE SAE DO ST. DE G0IÁS 

ENDEREÇ 

v. Anhanga , 5195 - C 
	nas 

CIDADE 
	

- EST&DO 

Nesta 	 1 
- RECEBIDO EM 	- SSINATURA O DESTINA 'RIO 

NO- 1.5 

) que a presente 

ão foi expedida 

por via 

ob o registro 

1_arçp_/l9j3 
() 



JUN1 AL 
osta data, faço luntada aos presentes autos 

Aos 	' de 	 d19 

de 
C JUNTOS 



SINDICATO DOS MÉDICOS NO ESTADO DE GOIÁS 

Exce1ent{ssino lienhor 
Doutor Juiz Fresidente da I Junta de ORCliaÇO e Ju 1 nnento de 
toinia. 

tb 	fl CÜC1 	tGMMk1 

Fr 
MAR 

Goi 	GoãS 

Q3-)  

- 

DIVftO GERSON DE FARIA, j niifirdn 
nos autos n 7 .295182 da Hec1acatria oferecida cri desfavor ra OSEGO - 

1 	 - urrarizaao de airo o stado de Lnias,tarirer ideiirada,n - ietivpn/ 
do CÁ CE[AEtTO DE,TRASFERGIÁ e Salárins indevida:rrenteretis,ven, 
reseitosamcnte ate a nreserça ne osa Lxcelepcia, atraves de seu 
procurador rue a esta subscreve, para exnor e recuerer o senuinfe : 

1.— Que a Reclaniaco Tr2ha 1 hi,ta foi nrotn' 
• 	 A 

co 1 ada no ultirro dia 11  no correntemes, tendo sido desinnada a. nrlrrei 
ra audincia pEra o dia 04.maio.82,as 12:35 horas, estando os autos na 
Secretaria anuardando a data anrazarla; 

II.— No entretanto, o primeiro pedido e 
obletivo da kec 1 arr2.tria,est redinido nos seguintes termos : 

r 	A 	
• 	 . "...a. Dinne—se vossa cxcelencia em concecer, initio lu is ,nreventi 

varrente, ao Reclamante, ate decisão fin2 1  donrocesso, medida 
liminar visando tornar sem efeito a trnsferecia determinada 
pela Fortania n 0077/82 ; H 

Assim, frente aos preju{zos rue nndero 
advir ao Rec1aríante, é a presente nara instar a Vossa Exce'ncia nara 
que "initio litisH  e provisoriamenfe, conceda ao Iec1amante o CACE/ 
LÁtENTU dos efeitos da port.:ria nue o transfere,em ofensa a Súmu'a 
n 2 43 do TST. 

d/aroode 1 .C2 

ni 	ra 1 _a'ú/r 3259 

Av. Portugal, 2653 (Sede Provisória) - Setor Oeste - Fone: 251-1220 - 74000 - Goiânia - Goiás 
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CONCUSÂO 
LI.  

Nesta datas faço coCIUSOS os presentes aut 

tAM. 1iuiz Prsidenta. 
da 19 

AcIs 

, Diretor de Secretaria 
c6E s 

L4 

Ç1 L LL 

/ 

0791f e 
c 	/ 

c 	 CL 	oL, 

• 	
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- 

ir 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

• 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO N 9  1758182 

Eml8de 	março 	de 1-0  5 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	la. JCJ u.8/82 
Recte. : 	ivjno eson de Fuia 

Recdo. : 	E í 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juifz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor é o seguinte: "Vis.t0 5  os 

os ciutos. Lstribado no item IX,do rt. t3.Y, da LT, conseao 

a 1 irnin 	euerida, suspendendo os efeitos da Portwia 

077/82, de 26 de jneiro de 198 de Lxmo. r. 3uperintenden 

te da Or9anizaço de Sade do Estado Je ois, ate deciso 

final do processo.lntimem-se. [m 17.03.82. As. Juiz do Tra-

bal ho". 

roi 
Just. do Trabalho0tJ/)8 Õ.. - 

Ng 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	 o/o- 1 

)E SUDE JL E WOtJi 

- 	ENDEREÇO  

v. 	nhanguera,3l9S - 	rpi9iIS.. 	
•- 

REC M 

F;sSI?TURAooDJ i 

e, 
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1 
PODER JUDiCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO N177152 

EmIS de 	março 	de 19 S 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	 a. JCJ 6SS2 

Recte. : 	ivino k., erson de Faria 

Recdo. : 	SEC 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juíz Presidente des 

- . 	 ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor é o seguinte: "Vistos os 
autos. [stribado no item lx, ao rt.U j ), da CLT, consedo a 

1 i mi n -  requeri da, suspendo os efeitos d Portar ia 077182, 

de 26 de j3neiLo de 1982 do 2xmo. 	. 3uper intendente da Jr 

ganiz3ço de Saúde do [stodo de Goisat deciso final 	do 

ptocesso.Intimem-se.Lm 17.03.82. \S •  SUIZ do trabalho". 

j5t.do TraLlho-Not.DEC. í757/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DOSEED 

DE ST 1 NATÂRI L  

K) 	ir. Lni Cabra! 	• 
ENDEREÇO- 

Av. Anhanguera,3712 sala  lQ--Q4ã~ 1 

- 	 CIDADE 	 ESTADO 

kest 

-RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATARIO 

IN-2.2 



Ck 

T TADA 
presentes auto 

Aos 	 d3 	O 	del9 

p retordeSecretI._c 
JUNTOS 

1 	 0 

•1 



AT-1 -1 

A seguir, as partes chegaran à seguinte compo 

siço amigvel: o recte. continuara prestando serviços a recda, '  

na cidade de Nazrio; a recda. se  comprometeu a pagar ao recte.' 

dias trabalhados, exceto o perÍodo de 12,fev.82 a 17.mar.82; o pa 

gamento será feito administrativamente; a recda, neste ato, via ' 

de seu representante, entregou ao recte. um  documento que autori-

za o Banco do Estado de Gois 8/A, Agcia da Praça CÍvica a lhe' 

efetuar o paarnento da quantia de C437.070 r 000 

O acordo foi celebrado por saldo do pedido. 

Custas, pela recda, no importe de c4......0 
C42.615,00, calculadas sobre o valor de Cr$50.000,00, arbitrados. 

Em seguida, encerrou-se a audi&éa, digo, en 

cerrou-se a audincia. 

Jttfz do Trabalho 

\R. 
/ 

d 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

lã JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
DE GOIIA 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 648 	82 

Aos 04 dias do ms d e 1O 	 do ano de ± 82 

is12:35 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgameo 

de GOIÂ.iIA , sob a Presidncja do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.PLTQN TELIRÂ DE AZEVEDO FIL[IO , presentes 

os srs. DANIEL VIANA 

sentante dc empregadores eEDIT0 D0LiLGOS BEZERRA 

4 	Vogal representante dos empregados, para STÇXO E 	INTO da reclariao 

ajuizada por DflTTNO (.ERSON DE PARIA 
contra 0SEGO-ORÀNIZÂÇX0 DE SADE DO ESTADO DE GOL(S 

relativa a sa1rios retidos 

no valor de Cr$R4,flflp,pp 

Aberta a audincia foram, de ordem do MN, Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presers ambas. O re. com o advogado Eni Cabral 

e a recda. representada por Divino Aparecido Mves que pediu a... 

juntada de um documento, o que foi ddrido. 

/ 
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GOIAS  

PORTARIA N.°j J 82,, 

O SUPERINTENDENTE DA ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS, 

usando de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

Designar o Assessor Jurídico DIVINO APA 

RECIBO ALVES, ccmo preposto seu na recIamatria trabalhista inter 

posta por DIVINO GERSON DE FARIA e em tramite pela 1 2  Junta de 

Conci 1 iaçc e Julgamento de Goinia, com audincia designada para 

as 12:35 horas, do da 040582 

CUMPRA-SE, dando-se Ciência. 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ORGANIZAÇÃO DE SAUDE 

DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 	 de Áb,p2j 1 de 1 982. 

DV. F,L2D TAUF)Z RASSI 
SUPERNNDENTE EM EXERCÍCIO 

JPF/rcs,, 

OSEGO 210 
Gráfica de Goiás - CERNE 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JNTIMAÇAO N9 
	

Em_/ 
	

10 
	

/19 

ASSUNTO: Vista do processo 	 JCJ____________________________ 

Recte. - 	ivino 	rn J 	F 	i. 

Recdo. - 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo de o;dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinàrio 

02 - f 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	] - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos à penhora ou à execução 
06 - 1 	1 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 1 	1 - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cõpia anexa) 

08 - L 1 - Manifestar sobre o càlculo de liquidação (cõpia anexa) 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - [ 	1 - Falar sobre o laudo pericial 

11 - LJ - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 1 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - LII - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - [ j - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$  

sob as penas da lei. 

15 - L_J - Tomar ciência da decisão de fls. 	 (c6pia anexa) 

16 - 	- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 - 

Atenci osamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 

f 
P.itrocinio 

•.i 	. 

06 

IN-2.4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1a 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Goiania 

INTIMAÇAO N9 2894/82 
	

Em 13 / maio 	/19 62 

61  

ASSUNTO: Vista do processo 	1_JCJ_n.648/82 

Recte. - Divino Gerson de paria 

Recdo. - OsEo—Org.de 	ii.de do ít• de Gois 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

ção e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

_dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

Contra-arrazoar o recurso ordinàrio 

Contra-arrazoar o agravo de petição 

Contra-minutar o agravo de instrumento 

Impugnar os embargos de terceiro 

Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

Falar sobre documentos anexados nos autos 

Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

Manifestar sobre o cãlculo de liquidação (c6pia anexa) 

Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

Falar sobre o laudo pericial 

Falar sobre o laudo de avaliação 

Falar sobre a devolução da notificação 

Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$ 2615 , 00  

sob as penas da lei 

Tomar ciência da decisão de fls. 	(c6pia anexa) 

Ficar ciente da desistncia do reclamante 

de Concilia 

prazo deO 

01 - !1- 
02- LJ - 

°- 
II 

06-J 	1- 
07- ri - 
08-!_j- - 

09- L.J -

11 - ! 
12- Ti - 
'gil 
14 - XX] - 

l 5- rH - 
16 - ! 	1 - 
17 

Atenci osamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 

OTO—OEG.DE ;A1; 	O 3T. DE GO. 

Av. Anhanguera n.5.195 —Campinas 
Nesta 

IN-2.4 
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CONCLUSÃO £- 
Nesta data s  faço conclusos os pesntes autos ao 

MM. Juiz Pres3n.o. 
ck o 	 - 6 

vj De;ordeSocr6a1a T1 
CONCLUSOS 

Proceia_Se a 	
ec1Ç0, 

oervadaS 

as 
/ 

- Juiz do Trabalho 

Face aos termos do Provimento n9 56, 
arQuive—se. 

Go. 25.05.82. 
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